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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTIRA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

DE 7 DE ABRIL DE 2008.L[l N" 178.

AIiTORIA DO PODER I,EGISLÀTIVO

Altera <lisltositit'o da l,e i Muttit'ipal n" l2 dc 26 dc

fcrcreiru de 2001 e dd ot ras ptttt'idencias'

PRETEITO MTJNICIPAL DE RONDOLÂNDIA' Estado de Mato Grosso no

exerciciodesuasatrlbuiçôesfazSaberqueoPlenánodaCâmaraMunicipalaprovoueelesâncionaa
segrrinte Lel.

4fi.1.,-ModificaoallexoIIdaLein.0l2lPMR/200l,oqua|passaavigorar
confomre o Anexo I da Presente Lei.

Art.2". Modifica o anexo III da Lei n" 012/PMR/2001' o qual passa a vigorar

conforme o anexo II da Presente Lei'

Alt.3.,.osservidorespúblicosdoPoderLegislativomunicip-aldeRurdolâtrdia
serâo regidos peia Lei Complementar n" bS,PT\4R/ZOOZ que insiituiu o Regime Juridico Unico dos

."*ia..ã, público do V*i"çio de Rondolândia e pela Lei n' I 2/PMR/200 t e suas alterações

posteriores.

Art.4.,-FicaoPoderExecutivoautorizadoaconsolidarerepublicarotextodeLei
Municipal n" 12 de26 de fevereiro de 2001'

Art. 5" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrario

Rondolândia-MT. 7 de abril de 2008

,l ose uedes Souza

l'retà ic ipal
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ANEXO II
Lti n" 178. dc 7 0l 2008
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